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122.728 01F 07/024920 Bela. Miriam de Holanda Vasconcelos
TITULAR

a

e

IMÓVEL:- Apartamento n° 1.001, tipo Duplex, localizado no 11° e 12°

pavimento de cobertura do EDIFÍCIO BÉTULA, situado à Avenida Boa

Viagem n° 2258, bairro de Boa Viagem, nesta Cidade, com direito

04 vagas de garagens localizadas no subsolo, com 916,  04m² de área

total de construção, sendo a área privativa de 593, 22m² de área

322,82m² de área de uso comum pro-indiviso e uma a fracão i
deal de

0,183091 do terreno parte próprio e parte de marinha (domínio

útil), onde anteriormente existiu o predio 258 da Av. Boa

Viagem, com as seguintes confrontações: frente com a Avenida Boа

Viagem, lado direito com o imóvel 2272, da Avenida Boa Viagem, lado

esquerdo com o imóvel n° 2232 da Avenida Roa Viagem e fundos com

Prédio n° 2666, da Rua dos Navegantes. Inscrição municipal n°

6.1755.205.02.0100.0010-4, Seguencial: 6,69191 .

Ο

PROPRIETÁRIA:- INCORPORADORA BARROS FALCÃO LTDA, com sede nesta

Cidade, CNPJ o n° 11.216.397/0001-7

REGISTRO ANTERIOR:- Lixro 2-N-6 Folha 32, matrícula nº 36786, R-5

(título aquisitivo) em data de 08.1983. Estando o Aforamento da

parte do terreno de marinha pegistrado sob o n° 7, o apartamento

averbado sob o n° 20ea Institúição de Condomínio registrada sob o

n° 21, todos dessa matrícula, em datas de 06.12.1984, 08.08.1988 e

30.11.1988, respectivamente.

AV-1-122.728.COMUNICAÇÃO DA HIPOTECA). PROCEDO, nesta data, por

força da determinação legal prevista no art. 176, III, 3 da Lei

6.015/ presente averbação para constar a existência de

hipoteca de 1grau sobre o imóvel a que alude a matrícula supra,

constituida en favor da Caixa Econômica Federal - CEF, conforme R-9

da matrícula 36.786 em data de 04.12.1985. Dou fé. Recife, 07 de

evereige de 200. Oficial, subecrevo e ssinoi-j
AV-2-122.728:- COMUNICAÇÃO DA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO. PROCEDO,

nesta data, a presente averbação para constar que a Convenção de

Condomínio do EDIFÍCIO BÉTULA, do qual faz parte o apartamento a

que alude a matricula supra, encontra-se registrada nesta
188 em

122.728 01F -07/026020о Bela. Miriam de Holanda Vasconcelos
TITULAR

IMÓVEL:- Apartamento n° 1.001, tipo Duplex, localizado no 11° e 12°

pavimento de cobertura do EDIFÍCIO BÉTULA, situado à Avenida Boa

Viagem n° 2258, bairro de Boa Viagem, nesta Cidade com direito a

04 vagas de garagens localizadas no subsolo, com 16,04m² de área

total de construção, sendo a área privativa de 593,  22m de área e

322,82m² de área de uso comum pro-indiviso e ma a fracão ideal de

0,183091 do terreno parte próprio e parte de marinha (domínio

útil), onde anteriormente existiu o prédio 2.258, da Av. Boa

Viagem, com as seguintes confrontações: frente com a Avenida Boa

Viagem, lado direito com o imóvel 2272, da Avenida Boa Viagem, lado

esquerdo com o imóvel n° 2232 da Aventda Boa Viagem e fundos c
om o

Prédio n° 2666, da Rua dos Navegantes. Inscrição municipal n°

6.1755.205.02.0100.0010-4, Sequencial: 6,681913.

PROPRIETÁRIA:- INCORPORADORA BARROS FALCÃO LTDA, com sede nesta

Cidade, CNPJ o n° 11.216.32L/O01

REGISTRO ANTERIOR:- Lix1 2-N-6, folha 32, matrícula n° 36786, R-5

(título aquisitivo) em data de 12.08.1983. Estando o Aforamento da

parte do terreno oe marinha nộgistrado sob o n° 7, o apartamento

averbado sob o n° 20e a Institúição de Condomínio registrada sob o

n° 21, todos dessa matríicula em datas de 06.12.1984, 08.08.1988 e

30.11.1988, respectivamente.

AV-1-122.728COMUNICAÇÃO DA HIPOTECA). PROCEDO, nesta data, por

força da doterminação legal prevista no art. 176, III, 3 da Lei

6.015/3a presente averbação para constar a existência de

te s scbre snciode 1

constituída em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, conforme R-9

da matrícula 36.786 em data de 04.12.1985. Dou fé. Recife, 07 de

revesetge 0 ofictat, st
AV-2-122.728:- COMUNICAÇÃO DA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO. PROCEDO,

nesta data, a presente averbação para constar que a Convenção de

Condomínio do EDIFÍCIO BÉTULA, do qual faz parte o apartamento a

que alude a matricula supra, encontra-se registrada
188

nesta

em

LIVRO 2- REGISTRO GERAL
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE-PE

_ MATRÍCULA FICHA

122.728 01F
-07/02(2020 Bela. Miriam de Holanda Vasconcelos

TITULAR

IMÓVEL:- Apartamento n° 1.001, tipo Duplex, localizado no 11° e 12°

pavimento de cobertura do EDIFÍCIO BÉTULA, situado à Avenida Boa

Viagem n° 2258, bairro de Boa Viagem, nesta Cidade, com direito a

04 vagas de garagens localizadas no subsolo, com 916,04m² de área

total de construção, sendo a área privativa de 593,22m² de área e

322,82m² de área de uso comum pro-indiviso e uma a fração ideal de

0,183091 do terreno parte próprio e parte de marinha (domínio

útil), onde anteriormente existiu o prédio 2.258, da Av. Boa

Viagem, com as seguintes confrontações: frente com a Avenida Boa

Viagem, lado direito com o imóvel 2272, da Avenida Boa Viagem, lado

esquerdo com o imóvel n° 2232 da Avenida Boa Viagem e fundos com о

Prédio n° 2666, da Rua dos Navegantes. Inscrição municipal n°

6.1755.205.02.0100.0010-4, Sequencial: 6.68191.3.

PROPRIETÁRIA:- INCORPORADORA BARROS FALCÃO LTDA, Com sede nesta

Cidade, CNPJ o n° 11.216.397/0001-70.

REGISTRO ANTERIOR:- Livro 2-N-6, folha 32, matrícula n° 36786, R-5

(título aquisitivo) em data de 12.08.1983. Estando o Aforamento da

parte do terreno de marinha, registrado sob o n° 7, o apartamento

averbado sob o n° 20 е a Instituição de Condomínio registrada sob o

n° 21, todos dessa matrícula, em datas de 06.12.1984, 08.08.1988 e

30.11.1988, respectivamente.

AV-1-122.728:- (COMUNICAÇÃO DA НІРОТECA). PROCEDO, nesta data, por

força da determinação legal prevista no art. 176, III, 3 da Lei

6.015/73, a presente averbação para constar a existência de

hipoteca de 1° grau sobre o imóvel a que alude a matrícula supra,

constituída em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, conforme R-9

da matrícula 36.786 em data de 04.12.1985. Dou fé. Recife, 07 de

fevereiro de 2020. O Oticial, subacrevo e assinoi-
AV-2-122.728:- COMUNICAÇÃO DA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO. PROCEDO,

nesta data, a presente averbação para constar que a Convenção de

Condomínio do EDIFÍCIO BÉTULA, do qual faz parte o apartamento a

que alude a matricula supra, encontra-se registrada nesta

Serventia, no Livro 3-H, folha 118, sob on° de ordem 2.788, em

data de 30.11.1988. Dou fé. Recife, 07 de feyereiro de 2020. O

oficial, subscrevo e assino:--c
AV-3-122.728:- Prenotação n° 513.395 de 30/12/2019. INSCRIÇÃO

MUNICIPAL E SEQUENCIAL IMOBILIÁRIO. PROCEDO, nesta data, a

averbação do número da inscrição municipal do imóvel a que alude a

matrícula supra, bem como do sequencial imobiliário que são os

constantes da mesma, consoante Escritura Pública de Reconhecimento

Continua no verso.
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AV-4-122.728:- Prenotação n° 513.393 de 30/12/2019. C
ANCELAMENTO DE

HIPOTECA. PROCEDO, nesta data, nos termos do Instrum
ento Particular

de Autorização para Cancelamento de Hipoteca e Outras Avenças,

firmado em 07 de novembro de 2019, pela credora, CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, legalmente representada, a

averbação do cancelamento da Hipoteca incidente sobre o 
imóvel a que

alude a matrícula supra. Ficando, assim, cancelada a hipotecа

registrada sob o n° 9 da matrícula 36.786, só no que se refere ao

imóvel supra citado, bem como cancelada a AV-i desta malricula. Dou

fé. Recife, 07 de fevereiro de 2020. O Oficial, subscreve e assino:-

e

a

R5-122.728:- Prenotação n° 513.395 d 30/12/2019. DAÇÃO EM

PAGAMENTO. PROCEDO, nesta data, ao registro da Bscritura Pública de

Reconhecimento e Cumprimento de Obrigação (Dacão em Pagamento)

Compra e Venda, lavrada em 13 de setembro de 3019, no Livro n° 1974-

E, às folhas 053/059, pelo 8 Tabelionato de Notas desta Capital,

através da qual, a INCORPORADORA BARROS FALCÃO LTDA, CNPJ n°

11.216.397/0001-70 (com balxaa inscrição cadastral desde

15.09.1998 pelo motivo de extiиво encerramento / liquidação

voluntária, legalmente representada, na qualidade de dev
edora, deu

NEIDE DE BARROS FALCÃO, brasileira, viúva, constando da escritura

declaração de não conyivéncia em união estável, empresária, RG n°

018914520-4-MIN/DDE CPE 025.967.004-92, residente e domiciliada

na cidade do Reeine-PE como credora, o imóvel a que alude a

matrícula supre pelo valer atribuído de R$ 432.117,64 (quatroce
ntos

trinta dois mil cento e dezessete reais e sessenta e quatro

centavos), como forma de pagamento pelo reembolso de capital que lhe

devido em razão da dissolução, liquidação e extinção da

INCORPORADORA BARROS FALCÃO LTDA, pagamento esse, ajustado no

Instrumento Particular de Distrato para Dissolução, Liquidação e

Extinção, datado de 11.06.1998, arquivado na JUCEPE em 18.11.2016,

com a consequente liquidação e solução integral da obrigação

existentes entre as partes, como citam as Cláusulas 3ª e 4ª da

presente escritura. Tendo sido o imóvel avaliado pela PCR em

07.06.2019 por R$ 2.927.006,99 - ITBI - Processo n° 15.331321.19

sequencial: 6681913. Consta da escritura declaração da transmitente

de que se enquadra nos requisitos de dispensa do art. 17, da

Portaria Conjunta RFB/PGFN, n° 1.751/14. DOCUMENTOS ARQUIVADOS:-

Cópia autenticada da guia de pagamento do laudêmio e Certidão de

e

é

AV-4-122.728:- Prenotação n° 513.393 de 30/12/2019. CANC
ELAMENTO DE

HІРОТЕСA. PROCEDO, nesta data, nos termos do Instrumento Particular

de Autorização para Cancelamento de Hipoteca e Outras Avenças,

firmado em 07 de novembro de 2019, pela credora, CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, legalmente representada, a

averbação do cancelamento da Hipoteca incidente sobr
e o imóvel a que

alude a matrícula supra. Ficando, assim, cancelada a hipoteca

registrada sob o n° 9 da matrícula 36.786, so no que se refere ao

imóvel supra citado, bem como cancelada a AVei desta matricula. Dou

fé. Recife, 07 de fevereiro de 2020. O Oficial, subscreve e assino:-

e tecits, 07 df tovLr d
R5-122.728:- Prenotação n° 513.39830/12/2019. DAÇÃO EM

PAGAMENTO. PROCEDO, nesta data, ao registro da Escritura Pública de

Reconhecimento e Cumprimento de Obrigação (Dação em Pagamento) e

Compra e Venda, lavrada em 13 de setembre de 2019, no Livro n° 1974-

E, às folhas 053/059, pelo 8 Tabelionato de Notas desta Capital,

através da qual, a INCORPORADORA BARROS FALCÃO LTDA, CNPJ n°

11.216.397/0001-70 (com baainscrição cadastral desde

15.09.1998 pelo motivo de extincao encerramento / liquidação

voluntária, legalmente representada, na qualidade de deved
ora, deu a

NEIDE DE BARROS FALCÃO brasileira, viúva, constando da escritura

declaração de não conyivéncia em união estável, empresária, RG n°

018914520-4-MIN/DEE CPPn°026.967.004-92, residente e domiciliada

na cidade do Recite-PBcomo credora, o imóvel a que alude a

matrícula supre pelo valor atribuído de R$ 432.117,64 
(quatrocentos

trinta gois mil cento e dezessete reais e sessenta e quatro

centavoş), come forma de pagamento pelo reembolso de capital que lhe

devido em razão da dissolução, liquidação e extinção da

INCORPORADORA BARROS FALCÃO LTDA, pagamento esse, ajustado no

Instrumento Particular de Distrato para Dissolução, Liquidação e

Extinção, datado de 11.06.1998, arquivado na JUCEPE em 18.11.2016,

com a consequente liquidação e solução integral da obrigação

existentes entre as partes, como citam as Cláusulas 3ª e 4ª da

presente escritura. Tendo sido o imóvel avaliado pela PCR em

07.06.2019 por R$ 2.927.006,99 - ITBI - Processo n° 15.331321.19 -

sequencial: 6681913. Consta da escritura declaração da transmitente

de que se enquadra nos requisitos de dispensa do art. 17, da

Portaria Conjunta RFB/PGFN, n° 1.751/14. DOCUMENTOS ARQUIVADOS:-

Cópia autenticada da guia de pagamento do laudêmio e Certidão de

e

é

CNM: 073494.2.0122728-74

CONTINUAÇÃO

e Cumprimento de Obrigação (Dação em Pagamento) e Compra e Venda,

lavrada em 13 de setembro de 2019, no Livro n° 1974-E, às folhas

053/059, pelo 8° Tabelionato de Notas desta Capital. Dou fé. Recife,

07 de fevereiro de 2020. O Oficial, subscrevo e assino:--c

AV-4-122.728:- Prenotação n° 513.393 de 30/12/2019. CANCELAME
NTO DE

HIPOTECA. PROCEDO, nesta data, nos termos do Instrumento Particular

de Autorização para Cancelamento de Hipoteca e Outras Avenças,

firmado em 07 de novembro de 2019, pela credora, CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, legalmente representada, a

averbação do cancelamento da Hipoteca incidente sobre o imó
vel a que

alude a matrícula supra. Ficando, assim, cancelada a hipotecа

registrada sob o n° 9 da matrícula 36.786, só no que se refere ao

imóvel supra citado, bem como cancelada a AV-1 desta matrícula. Dou

fé. Recife, 07 de fevereiro de 2020. O Oficial, subscrevo e assino:-

.395 de 30/12/2019. DAÇÃO EMR5-122.728:-

PAGAMENTO. PROCEDO, nesta data, ao registro da Escritura Pública de

Reconhecimento e Cumprimento de Obrigação (Dação em Pagamento) e

Compra e Venda, lavrada em 13 de setembro de 2019, no Livro n° 1974-

E, às folhas 053/059, pelo 8° Tabelionato de Notas desta Capital,

através da qual, a INCORPORADORA BARROS FALCÃO LTDA, CNPJ n°

11.216.397/0001-70 (com baixa da inscrição cadastral desde

15.09.1998 pelo motivo de extinção / encerramento / liquidação

voluntária, legalmente representada, na qualidade de devedora, deu a

NEIDE DE BARROS FALCÃO, brasileira, viúva, constando da escritura

declaração de não convivência em união estável, empresária, RG n°

018914520-4-MIN/DEF, CPF n° 025.967.004-92, residente e domiciliada

na cidade do Recife-PE, como credora, o imóvel a que alude a

matrícula supra, pelo valor atribuído de R$ 432.117,64 (quatrocentos

e trinta e dois mil, cento e dezessete reais e sessenta e quatro

centavos), como forma de pagamento pelo reembolso de capital que lhe

é devido, em razão da dissolução, liquidação e extinção da

INCORPORADORA BARROS FALCÃO LTDA, pagamento esse, ajustado no

Instrumento Particular de Distrato para Dissolução, Liquidação e

Extinção, datado de 11.06.1998, arquivado na JUCEPE em 18.11.2016,

com a consequente liquidação e solução integral da obrigação

existentes entre as partes, como citam as Cláusulas 3ª e 4ª da

presente escritura. Tendo sido o imóvel avaliado pela PCR
em

07.06.2019 por R$ 2.927.006,99 - ITBI - Processo n° 15.331321.19 -

sequencial: 6681913. Consta da escritura declaração da transmitente

de que se enquadra nos requisitos de dispensa do art. 17, da

Portaria Conjunta RFB/PGFN, n° 1.751/14. DOCUMENTOS ARQUIVADOS:-

Cópia autenticada da guia de pagamento do laudêmio e Certidão de

Autorização para Transferência - CAT, regime: Aforamento, de n°

004070386-04 e RIP n° 25310039466-76, emitida pela SPU-PE em data de

02.07.2019. Dou fé. Recife, 07 de fevereiro de 2020. O Oficial,

R-6-122.728:- Prenotação n° 517.883, de 25/07/2020. COMPRA E VENDА.
PROCEDO, nesta data, ao registro da Escritura Pública de

Continua na ficha 02


















